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CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES 

Estado de Santa Catarina 

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 11/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 11/2025 

TERMO DE REFERÊNCIA N.° 11/2025 

CONTRATO N.° 07/2025 

 

Pelo presente instrumento contratual, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC, 

Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua 18 de julho, n.º 1204, Centro, Luiz Alves/SC, 

inscrito no CNPJ sob n.º 83.543.538/0001-70, neste ato representado por seu Presidente ÊNIO 

RONCHI JÚNIOR, de ora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e, de outro 

lado, Libraria - Acessibilidade em Libras, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n.º 34.076.251/0001-

71, com sede na Rua Castro Alves, 625, Centro, Presidente Venceslau / SP, representada por 

LUCIANO JEAN ESPORTO, nacionalidade brasileiro, nascido em 18/02/1970, inscrito sob o CPF 

n.°097.711.818-58, de ora em diante denominado simplesmente de CONTRATADO, resolvem de 

comum acordo, celebrar este contrato com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei Federal n.º 

14.133/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços de tradução-interpretação da língua portuguesa 

para a língua brasileira de sinais (libras) e vice-versa, nas modalidades falada e sinalizada nas formas 

simultâneas ou consecutivas, on-line, ao vivo ou ensaiada, gravada ou não, com cessão de uso da 

imagem durante as sessões plenárias e em demais eventos e reuniões da câmara municipal de Luiz 

Alves, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR  

2.1. O valor contratado é de R$1.974,00 (um mil, novecentos e setenta e quatro reais) mensais para a 

totalidade de 12 (doze) meses, totalizando  .  

2.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após os fornecimentos dos itens/ prestação dos 

serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal e Relatório de Serviços. Os preços serão fixos e 

irreajustáveis. 

2.3. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado. 

2.4. Os preços poderão ser reajustados anualmente, no que couber, de acordo com o IPCA ou qualquer 

outro índice que vier a substituí-lo, observada a legislação Federal que regulamenta o reajustamento 

dos contratos.   
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CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO  

3.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses e tem início na data de 15 de 

outubro de 2025, e término em 15 de outubro de 2026, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 

do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.  

CLÁUSULA QUARTA - DAS GARANTIAS 

 4.1. O CONTRATADO se compromete a garantir em conformidade todas as exigências 

indispensáveis da contratação desta desde o início até o encerramento do contrato, sob a pena de sofrer 

as sanções pertinentes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

5.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

5.2. Manter preposto aceito pela Câmara Municipal o no local do serviço para representálo na 

execução do contrato ou executar pessoalmente o serviço. 

5.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade.  

5.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior; 

5.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência;  

5.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

5.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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5.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

5.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;   

5.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

5.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento.  

5.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

5.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, e tudo o que for necessário à execução 

do objeto, durante a vigência do contrato.  

5.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina.  

5.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere;  

5.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

5.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

5.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação;  
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5.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

5.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

5.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante;  

5.21. Demais obrigações poderão estar previstas no Termo de Referência 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São OBRIGAÇÕES do Contratante:  

6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

contrato e seus anexos;  

6.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

6.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

6.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA;  

6.6. A fiscalização dos serviços, conforme indicado no Termo de Referência, ficará a cargo da 

servidora Bruna Schmitz, Diretora Administrativa.  

6.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021;  

6.8. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  

6.9. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

6.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
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do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

6.11.1. A Câmara terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

6.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pela CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

6.13. Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, § 3º, da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.14. A Câmara não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO  

7.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

7.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

7.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

7.1.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva.  

7.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

7.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

7.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

7.2.3. Indenizações e multas.  

7.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS 
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8.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações dispostas neste Contrato culminará nas sanções 

previstas na lei de licitações, garantidas a defesa prévia, quais sejam: 

a) Advertência; b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; c) Suspensão temporária 

de contrato com a Administração por até 2 (dois) anos; d) Declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS  

9.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta do(s) recurso(s) financeiro(s) da 

câmara Municipal.  

CLÁUSULA DEZ – DO REAJUSTE  

10.1. Não há possibilidade de reajuste. 

CLÁUSULA ONZE -  DOS CASOS OMISSOS 

11.1. 15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis, Decreto Municipal nº 85/2022 e 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

CLÁUSULA DOZE – ALTERAÇÕES  

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133,de 2021.  

12.2. A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TREZE – PUBLICAÇÃO 

13.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet. 

CLÁUSULA QUATORZE – DO FORO 
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14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Navegantes/SC para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação. 

Luiz Alves, 15 de outubro de 2025. 

 

 

ÊNIO RONCHI JÚNIOR 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES 
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EXTRATO DO CONTRATO N.° 07/2025 – DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 11/2025 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES – CNPJ nº 83.543.538/0001-70. 

CONTRATADA: Libraria - Acessibilidade em Libras, CNPJ sob o n.º 34.076.251/0001-71 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de tradução-interpretação da língua 

portuguesa para a língua brasileira de sinais (libras) e vice-versa, nas modalidades falada e sinalizada 

nas formas simultâneas ou consecutivas, on-line, ao vivo ou ensaiada, gravada ou não, com cessão de 

uso da imagem durante as sessões plenárias e em demais eventos e reuniões da câmara municipal de 

Luiz Alves, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

VALOR: R$ 1.974,00 mensais  

PREVISÃO LEGAL: Art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021  

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: menor preço. 

Luiz Alves, 15 de outubro de 2025. 

 

 

ÊNIO RONCHI JÚNIOR 

Presidente da Câmara Municipal de Luiz Alves 

ENIO RONCHI 
JUNIOR:0564
9590907

Assinado de forma 
digital por ENIO RONCHI 
JUNIOR:05649590907 
Dados: 2025.10.15 
08:23:18 -03'00'
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TERMO DE REFERÊNCIA N. 11/2025  

PROCESSO LICITATÓRIO N. 11/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 11/2025 

 

 

I - OBJETO: 

Contratação de empresa para prestação de serviços de tradução-interpretação da língua portuguesa 

para a língua brasileira de sinais (libras) e vice-versa, nas modalidades falada e sinalizada nas formas 

simultâneas ou consecutivas, on-line, ao vivo ou ensaiada, gravada ou não, com cessão de uso da 

imagem durante as sessões plenárias e em demais eventos e reuniões da câmara municipal de Luiz 

Alves, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

II – FUNDAMENTAÇÃO: 

Esta dispensa de licitação é autorizada pela Lei n.° 14.133/2021, com base no dispositivo abaixo: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

(...) 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

Ainda, em âmbito municipal cabe destacar que há o Decreto n.º 49/2025, que regulamenta a Lei n.º 

14.133/2021 e dispõe que: 

Art. 2º O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da 

administração pública direta e indireta municipal. 

(...) 

Art. 8º Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar será opcional nos seguintes casos: 

I - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores 

se enquadrem nos limites dos incisos I e II do artigo 75 da Lei n.º 

14.133, de 1º de abril de 2021, independentemente da forma de 

contratação; 

Dessa forma, o Estudo Técnico Preliminar - ETP é dispensável neste caso, conforme disposto no 

artigo 8º do Decreto n.º 49/2025. 

III – SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

A contratação de empresa para prestação de serviços de tradução-interpretação da língua portuguesa 

para a língua brasileira de sinais (libras) e vice-versa, nas modalidades falada e sinalizada, nas formas 

simultâneas ou consecutivas, on-line, ao vivo ou ensaiada, gravada ou não, com cessão de uso da 

mailto:camaramunicipal@luizalves.sc.leg.br
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imagem durante as sessões plenárias e em demais eventos e reuniões dos objetos cujas especificações 

estão presentes neste Termo de Referência tem como intuito atender às necessidades da Câmara 

Municipal de Luiz Alves.  

Para o regular desenvolvimento das atividades do poder legislativo da Câmara de Vereadores se faz 

necessária a contratação de serviços de tradução-interpretação da língua portuguesa para a língua 

brasileira de sinais (libras) e vice-versa, para fim de atender aos requisitos legislativos e 

administrativos, além de ser essencial para a realização das sessões oficiais da Câmara de Vereadores 

de Luiz Alves, conforme determina a legislação em vigor e em especial a Lei Federal no 13.146/2015 

(estatuto da Pessoa com Deficiência). Assim sendo, visando manter a continuidade dos serviços em 

perfeito estado e na tentativa de tornálo cada dia mais eficiente justifica-se a contratação do objeto. 

Diante da necessidade de contratação, se faz necessário o cumprimento legal de pesquisa de mercado e 

de todo o processo vinculado a uma nova contratação, sendo considerado vencedor o que apresentar o 

menor preço, dentro das especificações relatadas neste Termo de Referência, bem como possuir os 

documentos necessários para a contratação. 

IV – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Prevê o art. 72, inciso V, da Lei Federal n. 14.133/2021 que, junto ao processo de contratação direta, 

deverá ser comprovado pelo contratado o preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessária, nos seguintes termos:  

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 

documentos:  

[...] V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; [...] 

Desta forma, os intérpretes deverão comprovar, formalmente, fluência na interpretação de Libras, de 

forma simultânea ou consecutiva, a partir de origem falada (oral/auditiva), sinalizada (visual/espacial), 

mediante: Apresentação de certificado do PROLIBRAS (Exame Nacional para Certificação de 

Proficiência em Libras do Ministério da Educação); ou Apresentação de certificado a FENEIS (Exame 

de Proficiência da Federação Nacional de Educação e Integração de Surdos); ou Apresentação de 

certificado de conclusão de curso de graduação de Letras-Libras (bacharelado), reconhecido pelo 
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Ministério da Educação. 

A empresa ou profissional contratado fará a interpretação das sessões e demais eventos da Câmara 

Municipal de forma remota, em total compatibilidade com o sistema VMIX, utilizado para a 

transmissão das sessões on-line.  

V – MODELO DE EXECUÇÃO DE OBJETO: 

O objeto deste Termo de Referência será executado pela empresa contratada por meio da prestação de 

serviços de tradução-interpretação da Língua Portuguesa para a Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) 

e vice-versa, abrangendo as modalidades falada e sinalizada, realizadas de forma simultânea ou 

consecutiva, conforme a necessidade do evento. 

A execução dos serviços incluirá, mas não se limitará a: 

- Sessões Plenárias: 

 Tradução e interpretação ao vivo, simultânea ou consecutiva, durante as sessões da Câmara 

Municipal de Luiz Alves; 

 Possibilidade de interpretação online, quando necessário, garantindo a acessibilidade em 

tempo real; 

 Cessão de uso da imagem do intérprete durante as transmissões das sessões. 

- Eventos e Reuniões Complementares: 

 Tradução-interpretação em eventos, reuniões e demais atividades promovidas pela Câmara, 

conforme agendamento prévio; 

 Serviços poderão ser prestados presencialmente ou de forma remota, conforme a natureza do 

evento. 

- Serviços Gravados: 

 Quando solicitado, a interpretação poderá ser gravada, com cessão de uso da imagem para 

reprodução em canais oficiais da Câmara; 
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 Os materiais gravados deverão ser entregues em formato compatível com os sistemas da 

Câmara, dentro dos prazos acordados. 

- Periodicidade e Prazo: 

 Os serviços deverão ser prestados durante o período de 12 (doze) meses, conforme 

cronograma definido pela Câmara, respeitando datas, horários e prazos estabelecidos; 

 A contratada deverá garantir substituição de intérprete em caso de ausência, para não 

comprometer a continuidade das atividades. 

- Critérios de Qualidade e Acompanhamento: 

 A execução deverá atender às normas da ABNT e aos padrões de acessibilidade vigentes; 

 O acompanhamento da prestação dos serviços será realizado por servidor designado pela 

Câmara, que poderá solicitar ajustes ou melhorias conforme necessidade. 

 As sessões são realizadas de forma semanal, todas as segunda-feiras, sempre com início 

previsto as 18:00h, e previsão de duração entre 1:30h/2:00h, sendo estas transmitidas de forma 

remota pelos canais oficiais da Câmara.  

VI – MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO: 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial; 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. Gestão e Fiscalização: A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal 
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do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). A gestão do 

contrato será realizada por agente público, com poder de deliberação unilateral, nomeado para a 

adoção de providências necessárias, visando a regular execução do contrato. 

6.6. A fiscalização do serviço será efetuada pela servidora Bruna Anziliero – Procuradora-Geral 

Legislativa. 

VII – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

 

7.1 Em razão de configurar-se como serviço de natureza comum, sem grande complexidade técnica, a 

medição deverá ser realizada pela simples verificação de cumprimento pela contratada das 

obrigações previstas neste Termo de Referência e no Contrato a ser elaborado, a ser realizada após 

a publicação de cada texto legal. 

7.2 O pagamento pela prestação do serviço, objeto da presente contratação direta, deverá ser feito pela 

Administração em favor do contratado mediante boleto ou transferência bancária (depósito ou 

PIX) em conta corrente de titularidade do contratado, no prazo de até 30 (trinta) dias, após a data 

de recebimento definitivo do objeto, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica, arquivo 

XML e Relatório de execução . 

VIII – SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

8.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa de 

Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço, cuja documentação de 

habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos. 

8.2. As HABILITAÇÕES jurídica, fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação 

dos seguintes requisitos que deverá ser encaminhado juntamente com a PROPOSTA no e-mail: 

camaramunicipal@luizalves.sc.leg.br 

8.3. A empresa a ser contratada deverá apresentar os seguintes documentos de habilitação: a) 

Habilitação Jurídica: Contrato Social, Cartão do CNPJ. b) Habilitação Fiscal e trabalhista: Certidão 

Negativa Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. c) Habilitação Econômica Financeira: 

Certidão de Falência e Concordata (empresas sediadas no Estado de Santa Catarina, deverão apresentar 

a Certidão emitida pelo sistema EPROC), a falta de uma delas inabilita a empresa. 

8.4. Comprovação de especialização dos interpretes: fluência na interpretação de Libras, de forma 

simultânea ou consecutiva, a partir de origem falada (oral/auditiva), sinalizada (visual/espacial), 

mediante: Apresentação de certificado do PROLIBRAS (Exame Nacional para Certificação de 
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Proficiência em Libras do Ministério da Educação); ou Apresentação de certificado a FENEIS (Exame 

de Proficiência da Federação Nacional de Educação e Integração de Surdos); ou Apresentação de 

certificado de conclusão de curso de graduação de Letras-Libras (bacharelado), reconhecido pelo 

Ministério da Educação. 

8.5. Compatibilidade para transmissão da interpretação de forma remota com o sistema VMIX 

utilizado pela Câmara de Vereadores para transmissão das sessões; 

8.6. A empresa que atender a esses requisitos estará apta a participar do processo de contratação para 

tal aquisição, conforme o objeto, assegurando um alinhamento adequado com as necessidades e 

padrões da CONTRATANTE. 

IX – VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

A estimativa do valor da contratação, com os preços referenciais, está apresentada na relação dos 

orçamentos em anexo ao Termo de Referência. 

A pesquisa de preços foi realizada com ampla pesquisa de preços no PNCP (Portal Nacional de 

Compras Públicas) e com a publicação da contratação no site da Câmara Municipal de Luiz Alves pelo 

período mínimo de 3 (três) dias. 

 

X- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Os recursos orçamentários são oriundos da Câmara de Vereadores de Luiz Alves. 

XI – ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO: 

11.1 A contratação compreende: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  VALOR 
TOTAL 

1 
Contratação de empresa para prestação de serviços 

de tradução-interpretação da língua portuguesa para 

a língua brasileira de sinais (libras) e vice-versa, nas 

modalidades falada e sinalizada nas formas 

simultâneas ou consecutivas, on-line, ao vivo ou 

ensaiada, gravada ou não, com cessão de uso da 

imagem durante as sessões plenárias e em demais 

eventos e reuniões da câmara municipal de Luiz 

Alves, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 

especificações e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

 

 

meses 
12 R$ 1.974,00 

XII – LOCAIS DE ENTREGA: 

Os serviços serão prestados de forma remota do local escolhido pelo contratado, com fundo neutro 

para o sistema ds Câmara Municipal de Luiz Alves, situada à SC 414, nº 3.520, Centro.  

XIII – GARANTIA MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA:  

Os serviços deverão estar dentro das normas vigentes. Os casos omissos serão resolvidos e aplicados 

sanções cabíveis pelo departamento jurídico de acordo com as leis vigente. A empresa contratada 

deverá prestar esclarecimentos, sempre que requerido, bem como rever seus atos se necessário for, 

após motivada requisição. 

Luiz Alves, 15 de outubro de 2025. 

 

 

ÊNIO RONCHIJÚNIOR 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES

 

ENIO 
RONCHI 
JUNIOR:0564
9590907

Assinado de forma 
digital por ENIO 
RONCHI 
JUNIOR:05649590907 
Dados: 2025.10.15 
08:14:57 -03'00'
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CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES 

Estado de Santa Catarina 

RAZÃO DE PREÇO E ESCOLHA DO CONTRATADO 

 

A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de tradução e interpretação da 

Língua Portuguesa para a Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) e vice-versa, nas 

modalidades falada e sinalizada, de forma simultânea ou consecutiva, on-line, ao vivo ou 

ensaiada, gravada ou não, com cessão de uso de imagem, durante as sessões plenárias, 

eventos e demais reuniões oficiais da Câmara Municipal de Luiz Alves. 

A contratação se justifica pela necessidade de garantir acessibilidade comunicacional às 

pessoas surdas, em conformidade com o disposto na Lei nº 10.436/2002, no Decreto nº 

5.626/2005, e na Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), que estabelecem a 

obrigatoriedade da adoção de medidas que assegurem a inclusão e o acesso à informação por 

meio da tradução e interpretação em Libras. 

A execução desse serviço é essencial para a transparência e inclusão social das atividades 

legislativas, possibilitando que cidadãos com deficiência auditiva acompanhem as 

deliberações, discussões e atos oficiais realizados pela Câmara de Vereadores. 

A pesquisa de preços realizada no mercado demonstrou que a proposta da empresa escolhida 

encontra-se compatível, bem como, abaixo dos valores praticados, garantindo economicidade 

e vantajosidade à Administração Pública. Ressalta-se, ainda, que o procedimento de seleção 

observou os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência, assegurando a contratação mais adequada para atender ao interesse público. 

Dessa forma, a razão da escolha do contratado recai sobre a empresa que comprovou oferecer 

a melhor proposta técnica e comercial, de acordo com as exigências da Administração, 

assegurando a correta aplicação dos recursos públicos. 

Luiz Alves, 15 de outubro de 2025. 

 

 

 

ÊNIO RONCHI JÚNIOR 

Presidente da Câmara Municipal de Luiz Alves 

ENIO RONCHI 
JUNIOR:0564
9590907

Assinado de forma digital 
por ENIO RONCHI 
JUNIOR:05649590907 
Dados: 2025.10.15 
08:13:36 -03'00'
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CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES 

Estado de Santa Catarina 

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

(AQUISIÇÃO DE BENS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS) 

I - DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

Contratação de empresa para prestação de serviços de tradução-interpretação da língua portuguesa 

para a língua brasileira de sinais (libras) e vice-versa, nas modalidades falada e sinalizada nas formas 

simultâneas ou consecutivas, on-line, ao vivo ou ensaiada, gravada ou não, com cessão de uso da 

imagem durante as sessões plenárias e em demais eventos e reuniões da câmara municipal de Luiz 

Alves, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

II - PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 

 

Período: 06/10/2025 a 14/10/2025. 

 

III - FONTES DE PESQUISA: 

 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e Fornecedor. 

 

( X ) I – composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), Banco de Preços, Painel de Preços ou banco de preços em saúde, Diário 

Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, observado o índice de atualização de 

preços correspondente; 

 

 

Item 

 

Medida 

 

Órgão 
Link do processo/Contratação 

 

 

Preço Unitário (R$) 

 

01 
Srv 

 

Câmara Municipal 

de Laejado/RS https://pncp.gov.br/app/editais/105343690

00138/2025/1 

R$ 36.000,00 

01 Srv Câmara Municipal 

de Itapema/SC 

https://pncp.gov.br/app/contratos/8270225

9000149/2025/84 R$ 50.020,00 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES 

Estado de Santa Catarina 

    

 

 

  ( X ) II – contratações similares feitas pela administração pública federal, distrital, estadual 

ou municipal, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços; 

 

 

Item 

 

Medida 

 

Órgão 

 

Preço Unitário (R$) 

 

01 

Meses Câmara Municipal de Piçarras/SC R$ 44.780,00 

 

 

(  ) III – dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal e de sítios eletrônicos especializados ou 

de domínio amplo, contendo a data e a hora de acesso; 

 

Item Medida Fornecedor e Link Preço Unitário (R$) 

    

 

 

( X ) IV – pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação via e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 

tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação 

do edital 

 

 

 

Item 

 

 

Medida 

 

 

Fornecedor e CNPJ 

 

 

 

Preço Unitário (R$) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES 

Estado de Santa Catarina 

 

01 

 

Srv 
Libraria Acessibilidade em Libras R$ 23.688,00 

a) JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES: 

Sobre a quantidade mínima de orçamentos, a câmara não realizou pedido de cotação direta 

com mais fornecedores, em razão do entendimento sobre a publicação do aviso de dispensa 

de licitação no portal da Câmara Municipal, conforme determina o artigo 75, § 3º, da Lei nº 

14.133/2021, com o objetivo de obter propostas adicionais de eventuais interessados para a 

prestação de serviço pretendido. 

Não houve, neste sentido também, limitação de distância ou localidade para a execução dos 

serviços, inclusive para propostas adicionais, desde que nos moldes do Termo de Referência. 

 

b) OBTENÇÃO DE PROPOSTAS FORMAIS, CONTENDO, NO MÍNIMO: 

Sem informações necessárias. 

 

c) CONDIÇÕES COMERCIAIS QUE PODEM SER ACRESCIDAS NAS 

PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Sem informações necessárias. 

 

d) REGISTRO, NOS AUTOS DO PROCESSO DA CONTRATAÇÃO 

CORRESPONDENTE, DA RELAÇÃO DE FORNECEDORES QUE 

FORAM CONSULTADOS E NÃO ENVIARAM PROPOSTAS COMO 

RESPOSTA À SOLICITAÇÃO: 

 

( ) V – pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas 

fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do 

edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da 

Secretaria Especial deDesburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 

Economia. 

 

Item 

 

Medida 

 

Órgão 
Link do processo/Contratação e data e hora 

de acesso 

 

Preço Unitário (R$) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES 

Estado de Santa Catarina 

I - METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de: 

(  ) Média.( ) Mediana.(x) Menor Preço. (  ) outra: ____ 

 
II - MEMÓRIA DE CÁLCULO E PREÇO E VALOR ESTIMADO DA 

CONTRATAÇÃO: 

 

Conforme evidenciado nos itens I, II e IV, a memória de cálculo e preço está baseada no 

menor preço global. 

 

Valor estimado: 1.974,00 mensais totalizando 23.688,00 (Vinte e três mil, seiscentos e oitenta e oito 

reais) para 12 meses.  

 

III - ANEXOS: 

 

A documentação comprobatória da pesquisa de preços, através de orçamentos/propostas e 

demais comprovantes estão anexos a este formulário. 

 

Luiz Alves, 15 de outubro de 2025. 

 

 

ÊNIO RONCHI JÚNIOR 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES 

 

 

 

ENIO 
RONCHI 
JUNIOR:05
649590907

Assinado de 
forma digital por 
ENIO RONCHI 
JUNIOR:05649590
907 
Dados: 2025.10.15 
08:12:42 -03'00'
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CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES 

Estado de Santa Catarina 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 

Verificada a necessidade de Contratação de empresa para prestação de serviços de tradução-

interpretação da língua portuguesa para a língua brasileira de sinais (libras) e vice-versa, nas 

modalidades falada e sinalizada nas formas simultâneas ou consecutivas, on-line, ao vivo ou 

ensaiada, gravada ou não, com cessão de uso da imagem durante as sessões plenárias e em demais 

eventos e reuniões da câmara, conforme especificações e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência, e ainda, conforme preceitua a lei nº 14.133/21 no seu art. 75, inciso II e no Decreto 

Municipal nº 79/2024 em face do art. 27, VIII. 

Formaliza-se a presente AUTORIZAÇÃO. 

Luiz Alves, 15 de outubro de 2025. 

 

 

ÊNIO RONCHI JÚNIOR 

Presidente da Câmara Municipal de Luiz Alves 

ENIO 
RONCHI 
JUNIOR:056
49590907

Assinado de forma 
digital por ENIO 
RONCHI 
JUNIOR:05649590907 
Dados: 2025.10.15 
08:10:51 -03'00'



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LIBRARIA - ACESSIBILIDADE EM LIBRAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 34.076.251/0001-71
Certidão nº: 50828837/2025
Expedição: 01/09/2025, às 14:54:09
Validade: 28/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LIBRARIA - ACESSIBILIDADE EM LIBRAS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.076.251/0001-71, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CNPJ: 34.076.251/0001-71

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25070174732-15

02/07/2025 10:36:05

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LIBRARIA - ACESSIBILIDADE EM LIBRAS LTDA
CNPJ: 34.076.251/0001-71 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:39:39 do dia 02/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/12/2025.
Código de controle da certidão: B09C.78DC.05FD.3A8D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
34.076.251/0001-71
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
01/07/2019

 
NOME EMPRESARIAL
LIBRARIA - ACESSIBILIDADE EM LIBRAS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LIBRARIA - ACESSIBILIDADE EM LIBRAS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
74.90-1-01 - Serviços de tradução, interpretação e similares

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
63.91-7-00 - Agências de notícias
73.19-0-02 - Promoção de vendas
73.19-0-03 - Marketing direto
85.93-7-00 - Ensino de idiomas
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
10 R Castro Alves

NÚMERO
625

COMPLEMENTO
********

 
CEP
19.400-000

BAIRRO/DISTRITO
Centro

MUNICÍPIO
PRESIDENTE VENCESLAU

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
douglas@libraria.com.br

TELEFONE
(18) 8151-5431

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
01/07/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/04/2024 às 18:29:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1























Orçamento
# ORC-002604-25

ENVIADO

Libraria - Acessibilidade em Libras
CNPJ: 34.076.251/0001-71
Rua Castro Alves, 625, Centro
Presidente Venceslau / SP
19400071
comercial@libraria.com.br
18996348780

Para
Luis Alves Camara de Vereadores

Rodovia Sc 414, 3520, Terreo, Centro
Luiz Alves SC

BR 89.128-000
CPF/CNPJ: 83.543.538/0001-70

Entregar para
Rodovia Sc 414, 3520, Terreo, Centro

Luiz Alves SC
BR 89.128-000

CPF/CNPJ: 83.543.538/0001-70

Data Estimada: 02/10/2025
Data de Vencimento: 31/12/2025

# Item Qtd Tarifa Quantia

1 Serviço de Intérprete de Libras Online - Intérpretes por hora
Serviço de Intérprete de Libras para eventos online para a Câmara
de Luiz Alvez.
Contrato de 12 meses, considerando que 2 meses não terá
faturamento devido a recesso.

10 Mês 1.974,00 19.740,00

Sub Total R$19.740,00

Total R$19.740,00

Nota:
Câmara de Vereadores de Luiz Alvez | Rafaella Graf | Sessões Online
Local: Câmara de Vereadores de Luiz Alvez
Data: Sessões as segunda -feiras e também algumas sessões extraordinárias.
Horário: 18h com duram em média 1h30h á 2h
Intérprete: Online

OBS: Valor fechado mês, que será cobrado nos 10 meses que a câmara atua, não será cobrado no recesso de 2 meses.

Termos e Condições:
Informações Importantes:
1 - Seu evento será acompanhado por um gestor da nossa produção. Caso tenha qualquer dúvida, questionamento ou
necessidade, antes ou durante o evento, chame este gestor para lhe ajudar. Jamais questione os intérpretes diretamente.
2 - Sempre que for enviar os links, lembre-se de enviar um link para a nossa produção para que possamos acompanhar o
evento em tempo real.
3 - Eventos com até 01 (uma) hora de duração poderão ser realizados por apenas um profissional e terão tolerância de  10
(dez) minutos para o término. Passado este tempo o intérprete deverá ser substituído e o valor do orçamento alterado em



sua totalidade para uma dupla de intérpretes (Lei 14.704 de 25 de Outubro de 2023).
4 - Caso o evento ultrapasse o horário de término, passados 10 (dez) minutos, serão acrescidos trechos de 30(trinta)
minutos com valores proporcionais a contar do final da primeira hora.
5 - O profissional estará pronto para acionar o link com até 30 minutos de antecedência, sendo este tempo bonificado,
contudo, o atraso será computado como trabalhado, assim como horário de almoço, café e paradas dentro do tempo
estimado do evento.
6 - Os dados dos Intérpretes não serão passados em respeito a LGPD, porém, ao emitirmos a nota fiscal, a Contratante
terá assegurado a sessão do direito de imagem.
7 - Eventos cancelados com até 24h estão isentos de custos. Entre 24h e 12h do evento, será cobrado 50% do orçamento.
Com prazos inferiores a 12h será cobrado a totalidade do orçamento.
8 - Os intérpretes da Libraria não interpretam conteúdos políticos partidários, sexuais, pornográficos ou de fricção social.

Assinatura autorizada
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 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   5348761  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 13/10/2025,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 LIBRARIA   -   ACESSIBILIDADE   EM   LIBRAS   LTDA  ,   CNPJ:   34.076.251/0001-71,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.*************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Não é necessária a complementação com a certidão do sistema eproc. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 14 de outubro de 2025. 

                0090847955 
 PEDIDO N°:  



Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 34.076.251/0001-71
Razão

Social: DOUGLAS ALVES DOS REIS 35555826826

Endereço: RUA CARTRO ALVES 625 / CENTRO / PRESIDENTE VENCESLAU / SP /
19400-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/09/2025 a 25/10/2025

Certificação Número: 2025092605345486846790

Informação obtida em 30/09/2025 16:12:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

30/09/2025, 16:12 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU
 SECRETARIA DE FINANÇAS - SETOR DE RECEITAS

 Tte Osvaldo Barbosa, nº 180 - CEP 19400-015
 Presidente Venceslau - São Paulo

 Telefone: (18) 3272-1101

 

 
 

 

Certidão Negativa de Débitos deTributos Mobiliários
 
 
 

Certidão número  : 3260-5647-8702

Contribuinte  : LIBRARIA - ACESSIBILIDADE EM LIBRAS LTDA

CNPJ / CPF  : 34.076.251/0001-71

Código  : 12753

Inscrição  : 12940

Data de Abertura  : 07/08/2019

Data de Encerramento  :

Endereço  : RUA: CASTRO ALVES, 625.

Bairro  : CENTRO, CEP: 19400-071.

Bloco/Apartamento  : /

Atividade Municipio  :
Atividade 1ª: 
Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta...

Emitida em  : 30/09/2025 às 16:09:26

Válida até  : 30/10/2025

Débitos:

 
 
 

CERTIFICA - De acordo com os lançamentos existentes no setor de receita contidos no anteverso do requerimento protocolado em data e
número acima especificado, que o contribuinte acima qualificado  com os cofres municipais, até a data da últimaacha - se quites
arrecadação, com referência aos tributos de sua responsabilidade e que recaem sobre a Taxa de Licença - Alvará de Localização; bem
como I.S.S.QN. - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, até presente data. Ficam, todavia, ressalvados os direitos para cobrança
de quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurado.

Observações

Atenção: O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza declarados pelo
contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelos Microempreendedor
Individual, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte do Simples Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo
Simples Nacional nos últimos 5 anos, a presente certidão deverá ser complementada por certidão de Situação Fiscal fornecida pela
Receita Federal do BrasilOs débitos relativos a IPTU da referida podem ser consultados junto ao Portal da Prefeitura do Município de
Presidente Venceslau (CND - Tributos).

 
 
 

 

Certidão expedida via Internet

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal de Finanças
(http://mail.presidentevenceslau.sp.gov.br:8480/issonline/com.asp.iss.hautenticadocumento).

http://mail.presidentevenceslau.sp.gov.br:8480/issonline/com.asp.iss.hautenticadocumento
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Você também pode escanear o Código QR ao lado

Esse é um arquivo assinado digitalmente pela Secretaria de Segurança Pública do estado de São 

Paulo em conformidade com o padrão de Assinatura Digital ICP Brasil. Caso necessite acesse  

http://verificador.iti.gov.br e faça o upload desse documento para aferir a sua conformidade.  

.

Departamento de Inteligência da Polícia Civil - DIPOL

Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt - IIRGD

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

http://verificador.iti.gov.br
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